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Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 056112021

Florianópolis, 24 de agosto de 2021

Excelentíssímo Senhor

DEPUTADO MARCIUS MACHADO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constítuição e Justiça deste poder, ao projeto de Lei

no 0198.812021, que "Dispõe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de

Rua, no'âmbito do Estado de santa catarina", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

-* {o'.r-, &' /c-v
Marlise Furtado Arruda Rafíos Burger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 072512021

Florianópolis,24 de agosto de 2021

PROTOCOLO GERAL DA ALESC

RECEBIDO
HORARIO

DATA

ASS. RESP:

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0198.812021, que "Dispõe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de

Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.

A ci

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Dep DO ALBA

rimeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 2954/2559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GP/DL/046512021

Florianópolis,24 de agosto de 2021

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0198.812021, que "DispÕe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em Sítuação de
Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a
matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

Dep utado NADAL

Presid

Palácio Barriga Verde

Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc. sc. qov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 1 633/CC-DIAL-GEMAT Florianopolis, 30 de setem bro e 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DL1A72512021,
encaminho o Ofício no 0461/GAB|DGPC12021, da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina (PCSC),
o Ofício no 0355/DllllGPl2021, do lnstituto Geral de Perícia (lGP), e o OfÍcio no 1125121, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), todos contendo manifestação a respeito
do Projeto de Lei no 0198.8/2021, que "Dispõe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em
Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL

,aìr

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de
Nesta

nta Catarina

'PodaÍia nô 03812021 - DOE 21.558
Delegação de comp€téncia

oF 1633-PL-01 98 8-21_SDs-PcSc_lGP.-enc
scc 15879/2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod, SC 401, no 4 600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
ASSESSORIA JURÍDICA

INFoRMAçÃo rncNIcA N" sgltzozl
Protocolo: SCC 1596812021
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n" 0198.8/2021, que "Dispõe sobre o Cadastro
Estadual de Pessoas em Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina"

Excelentíssimo Senhor Coordenador,

Trata-se de pedido de diligência ao Projeto de Lei n'0198.8/2021, que
"Dispõe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa
Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da ALESC, endereçado à Delegacia-
Geral da Polícia Civil, para exame e manifestação.

De acordo com o autor do projeto, a proposta objetiva, em suma,
proporcionar a identificação das pessoas em situação de rua com o fim de facilitar sua inserção
nos programas de assistência social realizados pelo Estado.

Compulsando o Projeto de Lei em questão esta assessoria não
vislumbra nenhum óbice na aprovação do que prevê, acreditando ainda que a proposta vai ao
encontro do interesse público.

O assunto estudado está aÍbto à surnriria intcrpretação de texto legal, destituido dc
qualquer análise jurídica aprofundada ou que demande análise probatória e inserido na seara e esf'era de atribuições
do Delegado-Geral da Polícia Civil, em razão do artigo 106 da Constituição do Estado de Santa Catarina, do
Estatuto da Polícia Civil, do art. 80 da LC 453/09 e do paráglafo único do art.43 daLC'l4l/2019, pelo que a

presente Infurrnação Técnica instrui à decisão superior'.

A distinta consideração da Coordenadoria da ASJUR.
Florianópolis/SC, data conforme assinatura digital.

Assinado Digitalmente
Wilter Domingues
Matrícula 262.703-5
Assessor de Gabinete

Despacho
De acordo.
Assinado Digitalmente
Ricardo Lemos Thorné
Coordenador Jurídico
OAB/SC n'51.687

Av. Governador lvo Silveira, no 1521, Bloco - CEP 88.085-000
Centro Administrativo da SSP - Bloco B - 6ô Andar - Capoeiras - Florianópolis/Sc
Fone: (48) 3665-8486 - assessoriaiuridica(Opc.sc.oov.br- wv.ooliciacivìl.sc.oov.br
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sgpê Assinaturas do documento

Codigo para verificação: V4654TFU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

w
WfLTER DOMINGUES (CPF: 773.XXX.769-XX) em 3010812021 às 14:03:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 15:16:59 e válido até 1310712118 - 15:16:59.

(Assinatura do sistema)

o.d RICARDO LEMOS THOME (CPF: 316.XXX.040-XX) em30lo8l2021 às 18:59:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1810212019 - 16:12:59 e válido até 1810212119 - 15:12:59.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sqpe.sea.sc.gov.br /portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE lOTYAXzElOTgxXzlwMjFfVjQ2NTRURlU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001596812021 e o codigo V4654TFU
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Ofício no 0461 /GAB/D GPC|2021 Florianópolis, 31 de agosto de2021

Senhor Gerente,

Em atenção ao Ofício no 1455/CC-DIAL-GEMAT, concernente à emissão de

parecer a respeito do Projeto de Lei no 0198.8/2021, que "Dispõe sobre o Cadastro Estadual

de Pessoas em Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina"; encaminhamos

para conhecimento a lnformação Técnica no 59612021, da Assessoria Jurídica desta

Delegacia-Geral, de fl. 004.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Paulo NorbeÉo Koerich
Delegado-Geral da Polícia Civil

Ao Senhor
WILLIAN DE SOUZA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis - SC

/jas (SCC 1 5968202'1 )

Avenida Govemador Ivo Silveira, 1521 - Bloco B - Capoeiras - CEP: 88085-000
Fone: (48) 3665- 8488

E-mail: delegaciageral@pc.sc.gov.br



s9tre Assinaturas do documento

Código para verificação: Q7KP32U5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"f
PAULO NORBERTO KOERICH (CPF: 580.XXX.21g-XX) em3110812021 às 13:45:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 14:57:04 e válido até 1310712118 - 14:57:04.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEI OTY4XzEI OTgxXzIwMjFfUTdLUDMyWU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov,br/portal-externo e informe o processo SCC 0001596812021 e o cÓdigo Q7KP32U5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ËSïADO DË SANÏA CAï'ARINA
SECRNïARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INSTI'ïUTO GERAL DË PËRiCIAS
rNST|ruro DE tDENTtFtcAÇÃo crvrr_ E cRtMtNAL

oFiclo no 0355/Dil/tcP t2021

1D1721304

Florianópolis, 06 de setembro de 2021

Senhor Perito-Geral,

Respondendo ao Ofício no 1456/CC-DIAL-GEMAT, que solicita manifestação
acerca do Projeto de Lei no 0198.8/2021 , que "Dispõe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas
em Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de
Constituição e Justiça da ALESC, esta Direção do lnstituto de ldentificação não vê óbice na
criação do cadastro em questão, porém, esclarece que não é necessário criar um novo banco
de dados biométricos e biográficos para estas pessoas, pois ele já existe, é o banco de dados
da Carteira de ldentidade.

O lnstituto Geralde Perícias, órgão responsável pela identificação civil e criminal
no Estado de Santa Catarina, tentou, desde 2019, aprovarorçamento para aquisição de um
Sistema Autônomo de ldentificação Biométrica (48lS - Automated Biometric ldentification
SysÍem) em substituição ao atual Sistema Autônomo de ldentificação por lmpressão Digital
(ÁFlS - Automated Fingerprint ldentification SysÍem), vide SGP-e IGP 959/2019. À época,
ainda sem fundo próprio, o IGP apresentou o projeto aos demais componentes e Direção da
Secretaria de Segurança Pública, porém, não houve aprovação da quantia necessária.

Em2020,já com fundo próprio criado pelo atualGoverno, porém ainda aquém do
necessário para o projeto que se pretendia, o IGP abriu processo licitatório (SGP-e IGP
417112020) para contratação de uma nova uma solução AFIS, com capacidade de
interoperabilidade e atualizações de forma modular, permitindo adquirir uma solução mais
barata naquele momento para dar continuidade aos serviços de identificação prestados aos
catarinenses, mas, sobretudo, com possibilidade de se tornar uma solução ABIS através do
incremento posterior de módulos extras.

Neste momento a nova solução AFIS já está operante no Estado, permitindo,
dentre outras possibilidades, que outros órgãos do Governo de Santa Catarina, incluso a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, possam adquirir licenças junto à
fornecedora e aderir ao projeto "Biometria Única" (anexo), obviamente, desde que feitos os
devidos investimentos para aumentar a capacidade de processamento do sistema como um
todo. Contudo, há possibilidade de aquisição da solução ABIS inteira pelo Governo e, desta
forma, não seria mais necessário comprar as licenças da fornecedora, pois elas seriam
ilimitadas, bastando pagar um valor mensal para suporte técnico e atualizar a capacidade de
processamento, hardware, para manter a eficiência atual da solução conforme novos usuários
passem a utilizá-la.

Ao atualizarmos o AFIS para ABIS, será possível ter ferramentas de
cadastramento biométrico e biográfico em todos os órgãos estaduais que porventura tenham
interesse, e o mais importante de tudo, todos eles terão uma única base de consulta, evitando
duplicidades e garantindo a eficiência na identificação das pessoas em Santa Catarina.

lnformamos que o IGP vem trabalhando desde 2019 para construir um banco

lnstituto Geral de Perícias - IGP
lnstituto de ldentiÍicação - ll

Av. Gov. lvo Silveira, 1.521 - Bloco C - 20 Andar - Capoeiras - Florianópolis/SG - CEP: 88.085-000
Fone: (48) 3665-8496/8608 - E-mail: dii@igp.sc.gov.br



Fls.
ËSïADO DË SAN-TA CAïARINA
sEcREïAR|A DE F_STADO DA SEGURANÇA pÚBr.tCA

INSTIïU'ïO GËRAL DË PERICIAS
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÂO CIVIL E CRIMINAL

biométrico único, limpo e confiável e para uso do Governo Estadual e seus componentes, com
projetos que atualmente deram ao Estado de Santa Catarina a vanguarda no que diz respeito
à iniciativas de compartilhamento de bancos de dados com entes federais (atualmente
acessamos os bancos de dados da Receita Federal do Brasil e do Tribunal Superior Eleitoral),
com resultados expressivos no apontamento de tentativas de fraudes na emissão de RGs e
reconhecimento de pessoas desaparecidas e corpos não identiÍicados.

Chamamos a atenção para a necessidade urgente de um banco único de dados
de identificação humana no Estado, compartilhado por todos os entes públicos estaduais,
evitando duplicidades e fraudes, além de necessariamente ser o IGP o órgão gerenciador
deste banco único, pois é o órgão que possui competência legal para isso, além dos
profissionais com conhecimento técnico para tal, os Peritos e Papiloscopistas.

Concluindo, somos favoráveis ao projeto que se apresenta, mas desde que não
seja criado um novo banco de dados, pois iá temos uma ferramenta contratada pelo
IGP/Estado que nos possibilita realizar aquilo que é proposto no projeto em questão, bastando
apenas o investimento financeiro para a aquisicão dos módulos extras que permitirão ao IGP
subsidiar todo procedimento de identificação civil e criminal que os entes Estaduais possam
necessitar, culminando no conceito de "Biometria Unica" que defendemos.

Nos colocamos à disposição para apresentar à ALESC o atual cenário da
identificação civil e criminal no Estado, bem como nossos projetos já em andamento,
explicando a melhor forma de atuarmos para o objetivo único de melhor servir ao catarinense.

Atenciosamente,

[a s si n ad o d i g ital me nte]

FERNANDO LUIZ DE SOUZA
Perito Criminal

Diretor do lnstituto de ldentificação Civil e Criminal do IGP

lnstituto Geral de Perícias - IGP
lnstituto de ldentificação - ll

Av. Gov. lvo Silveira, 1.521 - Bloco C - 20 Andar - Capoeiras - Florianópolis/S0 - CEP: 88.085-000
- E-mail:
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Código para verificação: 8F966JVK

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

"f
FERNANDO LUIZ DE SOUZA (CPF:030.XXX.449-XX) em0610912021 às 09:57:09
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1810912018 - 18:50:25 e válido até 1810912118 - 18:50:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:/iportal.sspe.sea.sc.qov br/portal-externo/conferencia-
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001597212021e o código 8F966JVK
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública

lnstituto Geral de Perícias
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SANTA CATARINA

Florianópolis, 26 de janeiro de 2020.
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Sobre os Problemas na ldentificação Civil

1 - A Legislação desatualizada não permite que os lnstitutos de ldentificação exijam certidões de
nascim e nto/casa m ento atua I izadas, faci I ita ndCI erros e fra udes;

o
E
o
.=
o
o
o
of
GË
ooÈ!
j

I
q
oo
a.
ooo
a.
õ
Àì
À
t
o

o
o

ooo
.d
c
o
Éo
o
fi
is
CLoiôF)
ãz
E)ó

!€

õooo
.Eo
6N
-oyd
EÈ-to
fQ

ooo9
N()$c)
au)!O

;o
dà

12



Sobre os Problemas na ldentificação Civil

1- A Legislação desatualizada não permite que os lnstitutos de ldentificação exijam certidões de

n ascime nto/casa mento atu a I izadas, faci I ita ndo erros e fra u des;

2 - Os lnstitutos de ldentificação não se comunicam de forma automatizada com os Cartórios

{ARPEN);

o
@

E
ô
.s
o
oc
o
oJoË
g
Èoj
oo
ct
6.
oo
a.
oooq
oËoÀ
ó
d

o

o
o

o
o
.g
a

c
o
G

fx
.e'SCF
FJ

-g)ooE
€'8oo
.Eo
3R
-o9N

6Nto
fQ

oo

È()sc)
a(h
EO

-oó9
$taÈÀ
í3

tsot{

Io



Sobre os Problemas na ldentificação Civil

1 - A Legislação desatualizada não permite que os lnstitutos de ldentificação exijam certidões de
n asci m ento/casa mento atua I izadas, faci I ita n do erros e fra u des;

2 - Os lnstitutos de ldentificação não se comunicam de forma automatizada com os Cartórios
(ARPEN);

3 - Os Cartórios fornecem certidões de forma indiscriminada e, como elas não possuem biometria
alguma, não é possível vinculá-las aos seus verdadeiros "donos";
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Sobre os Problemas na ldentificação Civil

1 - A Legislação desatualizada não permite que os lnstitutos de ldentificação exijam certidões de
nascimento/casamento atualizadas, facilitando erros e fraudes;

2 - Os lnstitutos de ldentificação não se comunicam de forma automatizada com os Cartórios
(ARPEN);

3 - Os Cartórios fornecem certidões de forma indiscriminada e, como elas não possuem biometria
alguma, não é possível vinculá-las aos seus verdadeiros "donos";

4 * Os lnstitutos de ldentificação não se comunicam de forma automatizada entre si, e os bancos de
dados são Estadualizados, embora a Carteira de ldentidade seja nacional.
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?
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a) Civilmente:



Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?

a) Civilmente:
le = Cartórlos, através das certidões de nascimento (inform
excl usiva mente biográficas);
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?

a) Civilmente:
le = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaçõ
excl usiva me nte biográficas);
2e = lGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando, pela primei
vez, informações biométricas (fotografia e impressão digital)
informações das certidões emitidas pelos cartórios;
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?
5
-t

a) Civilmente' t
ãle = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaçõet

exclusivamente biográficas); g
8.

2e = lGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando Ínformaçõeb
e

biométricas (fotografia e impressão digital) às informações daç;
Ëcertidões emitidas pelos cartórios; 
Ë

3e = Outros órgãos que se baseiam nas inforrnações da carteira dë
identidade. Ex.: DETRAN {CNH}, PF (passaporte}, TSE (Título eleitoralffi
RFB (CPF), etc. ãË
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?

a) Civilmente:
le = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaçõ
excl usiva me nte biográficas);
2e = lGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando informaçõ

P

biométricas (fotografia e impressão digital) às informações daF
Hcertidões emitidas pelos cartórios. 
.Ë

3e = Outros órgãos que se baseiam nas informações da carteira dë

identidade. Ex.: DETRAN (CNH), PF (passaporte), TSE (Título eleitoralff
ãz

RFB (CPF), etc g€
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b) Criminalmente' Ëg
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?

a) Civilmente:
1e = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaçõ
excl usiva mente biográficas);
2e = lGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando informaçõ

I

biométricas (fotografia e impressão digital) às informações daft
Ë

certidões emitidas pelos cartórios. 
Ë

3e = Outros órgãos que se baseiam nas informações da carteira dë
identidade. Ex.: DETRAN (CNH), PF (passaporte), TSE (Título eleitoralff

ãz

RFB (CPF), etc ã€

ËË!N

b) Criminalmente' ËÈ?8

DEAP: quando o criminoso é inserido no sÍstema prisional; IB@B'o
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?

a) Civilmente:
1e = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaçõ
excl usiva me nte biográficas);
2e = lGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando informaçõ

.e

biométricas (fotografia e impressão digital) às informações drgt
3

certidões emitidas pelos cartórios 
Ë

3e = Outros órgãos que se baseiam nas informações da carteira dë
identidade. Ex.: DETRAN (CNH), PF (passaporte), TSE (Título eleitoralff

ãz
RFB (CPF), etc g€

t:
eR

b) Criminalmente' Ë$?8

DEAP: quando o criminoso é inserido no sistema prisional; ig23

IGP: quando encontra impressões digitais em locais de crime. eg
23
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Quem consultâ, ou desej a consultaff
Ë

dados de pessoas em SC? ã
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Quem consultâ, ou desej a consul
dados de pessoas em SC?
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Praticamente todos, tanto iniciativa
quanto orgãos públicos.
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

L - IGP = Carteira de ldentidade;
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

I - IGP = Carteira de ldentidade;

2 - DETRAI\ = CN H;
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

1, - IGP = Carteira de ldentidade;

2- DETRAI\ = CNH;
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3 - ïSË = ïítulo de eleitor (banco nacional);



Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

I - IGP = Carteira de ldentidade;

2- DETRAN - CNH;

3 - TSE = Título de eleitor (banco nacional);

4 Bancos particulares (cadastros de empresas, para controle
acessos, etc. ).
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

L - IGP = Carteira de ldentidade;

2- DETRAN - CNH;

4 Bancos particulares (cadastros de empresas, para controle
acessos, etc.).

+

+

+

3 - TSE = Título de eleitor (banco nacional);
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A= DUPLICIDADE e INEFICIÊNC
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Entrada única de dados;

Maior Controle;
(onipartilhamento automátizado de informaçôes;

Alertas automatizados {listas negras};

Menos fraudes;
Melhsr atendimento ao cidadão.

Chamar parceiros;

Reuniões com interessados;

Levantamento de recursos;

Verificar legislaçôes.

' Dados biogréficos iconfomre legislações);

' Dados biométricos iconfornre legisiaçôes);
. Listas negràs {criminosos};. Reconhecinento e confronto biométrico

autonratizados èm umã base única.
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

1 - Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPF, permitida pelo S1g do art. 5g do
Decreto n.9.278120L8 (9 U eoderó ser utilizado pelo orgão de identífícaçõo camo o número da registro geral de que

trata o inciso lV do caput o número de inscrição na Cadostro de Pessoas Físicas do Ministerío da Fazenda - Cnf.l;
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

L - Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPl, permitida pelo 51s do art. 5e do
Decreto n.9.278/20L8 (5 ln pod"ró ser utilizado pelo órgão de identificação como o número do registro geralde que

troto o inciso tV do caput o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fozendo - Cef.l;

2 - O IGP/SC e a RFB já trocam informações de seus bancos de dados desde agosta/2020 usando
tecnologia de blockchain, através de Convênio firmado;
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

1 - Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPl, permitida pelo 51e do art. 5e do
Decreto n.9.278/2OL8 (9 r eoderó ser utilizado pelo órgão de identificaçõo como o número do registro geral de que

trata o inciso lV do caput o número de inscríção no Cadastro de Pessoas Físícas do Mínistérío da Fazenda - Cef.\;

2 - O IGP/SC e a RFB já trocam informações de seus bancos de dados desde agosto/2020 usando
tecnologia de blockchoin, através de Convênio firmado;

3 - Em 2018 foi assinado convênio entre o Governo de SC e o TSE. Na época SC compartilhou o

banco de dados com o TSE, e agora o TSt disponibiliza acesso para usarmos a ferramenta de bu
(AFIS) deles, com a base nacional. Estamos em homologação da ferramenta;
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3

projetos em andamento para a ldentificação em SC ËI

Ë

Ë
€

1 - Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPE permitida pelo 51q do art. 5e do Ê

Decreto n.9.278/20t8 (5 f eoderó ser utilÍzado peto órgão de identificação como o número do registro gerolde queí

trato o inciso tV do caput o número de ínscrição no Cadostro de Pessoas Físicos do Ministérío da Fazenda - Cef.l; ï
g
!

2 - O IGP/SC e a RFB já trocam informações de seus bancos de dados desde agosto/2020 usando Ë

tecnologia de btockchoin, através de Convênio firmado; ã
i
fr

3 - Em 2018foi assinado convênio entre o Governo de SC e o TSE. Na época SC compartilhou o I
banco de dados com o TSE, e agora o TSE disponibiliza acesso para usarmos a ferramenta de busc4

8
(AFIS) deles, com a base nacional. Estamos em homologação da ferramenta; 

Ën

Ë*

4 * CODESUL = desde 2}Lz,os três Estados do Suljá trocam informações biográficas de seus ãË

bancos, e na continuidade do projeto será possível consultar dados biométricos. ãe
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Projetos futuros pa ra a ldentificação em SC

1 * A SSP/SC tem convênio firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatizar a

consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usando o
selo de autenticação como chave de busca;

o
o
E
o
-õ

oa
o
oJoË
Éoj
oo
o
6-
oo
a.
o
do
a.
o
o

=o
s
o

o

o
o
.9-

c
@
o
c
o
d
A"x

ES
ÉL
o i.r
ÊJ
ãz
Ës
!!

€36O
.fio
GNôe

Eôro
ooôq
ts(.){C)
oAOO

$YÀo

41

3
6

éi\

(,

rr snt a



Projetos futuros pa ra a ldentificação em SC

1 - A SSP/SC tem convênio firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatizar a

consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usando o
selo de autenticação como chave de busca;

2 - Pretendemos virtualizar totalmente o atendimento para a 2e via;
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Projetos futuros pa ra a ldentificação em SC

1 - A SSP/SC tem convênio firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatizar a

consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usando o
selo de autenticação como chave de busca;

2 - Pretendemos virtualizar totalmente o atendimento para a 2a via;

3 - Pretendemos centralizar o banco de dados biométricos do Estado na identificação civil, e
permitir que parceiros consultem este banco (Biometria Única).
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Sugestões ao Governo Federal



Sugestões ao Governo Federal

1- Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os
lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta em
sistemas dos Tribunais de Justiça;
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Sugestões ao Governo Federal

l- - Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os
Institutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta em
sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 -As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dona" (uma fotografia ou
impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentificação;
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Sugestões ao Governo Federal

1- Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os
lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta em
sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 - As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou
impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentificação;

3 - Enquanto não houver essa conexão com cartórios, as certidões emitidas à terceiros ou pela
internet devem ter uma frase informando isso, e os lnstitutos não as aceitariam para gerar RG;
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Sugestões ao Governo Federal

1- Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os
lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta em
sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 - As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou
impressão digital, e esta informação precisa chegar até os Institutos de ldentificação;

3 - Enquanto não houver essa conexão com cartórios, as certidões emitidas à terceiros ou pela
internet devem ter uma frase informando isso, e os lnstitutos não as aceitaríam para gerar RG;

4 - ARPEN e RFB acordaram que toda criança/adolescente adotado receberá novo CPF, mas isso
abre brecha para erros/fraudes. O número deve ser único para o cidadão durante sua vida inteira;
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Sugestões ao Governo Federal

1- Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os
lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta em
sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 - As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou
impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentificação;

3 - Enquanto não houver essa conexão com cartórios, as certidões emitidas à terceiros ou pela
internet devem ter uma frase informando isso, e os lnstitutos não as aceitariam para gerar RG;

4 - ARPEN e RFB acordaram que toda criança/adolescente adotado receberá novo CPl, mas isso
abre brecha para errosfraudes. O número deve ser único para o cidadão durante sua vida inteira;

5 - A isenção de taxas de emissão de 2a via deveria estar vinculada à programas sociais brasileiros,
como bolsa família e afins, e os lnstitutos precisariam de um acesso ao CAD para checar as
informações;
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Sugestões ao Governo Federal

1- Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os
lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta em
sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 - As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou
impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentificação;

3 - Enquanto não houver essa conexão com cartórios, as certidões emitidas à terceiros ou pela
internet devem ter uma frase informando isso, e os lnstitutos não as aceitariam para gerar RG;

4 - ARPEN e RFB acordaram que toda criança/adolescente adotado receberá novo CPl, mas isso
abre brecha para errosffraudes. O número deve ser único para o cidadão durante sua vida inteira;

5 -A isenção de taxas de emissão de 2?via deveria estar vinculada à programas sociais brasileiros,
como bolsa família e afins, e os lnstitutos precisariam de um acesso ao CAD para checar as

informações;

6 - A taxa de emissão da 2e via do RG deveria ser obrigatoriamente revertida em investimento no
setor.
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Obrigado pela atenção.

Fernando Luiz de Souza

Perito Criminal
Direção do lnstituto de ldentificação Civil e Criminal
lnstituto Geral de Perícias de Santa Catarina

fe rn a ndoso uza @ iso. sc.sov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERÍC|AS
GABINETE PERIÏO.GERAL

Processo SCC I 5972/2021

Assunto: Diligência

DESPACHO

Considerando o exposto no Ofício no 0355/DIIAGP/2021
processo SCC 15972/2021, acolho a manifestação da Direção do

Instituto de Identificação Civil e Criminal. Encaminhe-se para

conhecimento e gestão pertinente.

Florianópolis/SC, 16 de setembro de 2021

Giovani Eduardo Adriano

Perito-Geral

Instituto Geral de Perícias - SSP/SC
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s9Pe Assinaturas do documento

TU

Código para verificação: 7C97WQO1
ô Fls

ê
c,

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

11
GIOVANI EDUARDO ADRIANO (CPF: 548.XXX.11g-XX) em 1610912021 às 17:53:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 13:57:06 e válido até 1310712118 - 13:57:06.
(Assinatura do sistema)

Para verifìcar a autenticidade desta cópia, acesse o link hüps://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDElOTcyXzElOTglXzlwMiFÍNOM5N1dRTzE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001597212021 e o código 7C97WQOí
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conferência.



ffi
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLITICAS PARA MULHERES E DIREITOS HUMANOS

INFORMAÇÃO GEMDH/Dt DH/GEpSM/D|AS/SDS No

6212021

Florianópolis, 09 de setembro de 2021

Referência: Processo SCC 1 5966i2021

Senhor Consultor,

Em atenção ao Ofício n. 283121 exarado pela Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Social (SDS) que encaminha o OÍício no 14541CC-DIAL-GEMAT, o qual solicita o

exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei n' 0198.812021, que " Dispõe

sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa

Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado

de Santa Catarina (ALESC), a Gerência de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos (GEMDH),

da Diretoria de Direitos Humanos e a Gerência de Proteção Social Especial de Média Complexidade,

da Diretoria de Assistência Social informam que:

E importante contextualizar algumas normativas que regulam e orientam o atendimento à

População em Situação de Rua. Dessa forma, viemos trazer alguns pontos referentes à Política

Nacional para a População em Situação de Rua e a Política Nacional de Assistência Social.

A Política Nacional para População em Situação de Rua estabelece que a rede interestadual

deve estabelecer processos de trabalho que garantam a integralidade no atendimento, visto as

múltiplas demandas sociais que marcam toda a sociedade, como: a desigualdade social, o

desemprego, a insuficiência ou inexistência de renda, a falta de moradia, o racismo e até o direito

básica à alimentação. Deste modo, sinaliza a necessidade de promover políticas públicas que tenham

como objetivo principal a construção de planos de superação da situação de rua, com centralidade no

acesso imediato à moradia, vinculado a outras ações que envolvam todas as políticas públicas de

forma que garantam essa integralidade no atendimento.

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um sistema descentralizado e participativo,

que organiza a Política de Assistência Social em todo o território Nacional. Sua gestão é

compartilhada e suas competências estão previstas na Norma Operacional Básica, a qual prevê as

responsabilidades do gestor da Política de Assistência Social em âmbito municipal, estadual e federal

acerca da operacionalização dos serviços socioassistenciais, que são organizados através da

vigilância socioassistencial, proteção social básica e proteção social especial de média e alta

complexidade. De acordo com a Política Nacional de Assistência Social, as ações das três esferas

devem ser realizadas de forma articulada, respeitando os princípios e diretrizes estabelecidos na

Norma. Ademais, é importante observar que entre os eixos estruturantes da Política de Assistência

Social está previsto a descentralização político-administrativa e a territorialização.

Uma vez que o estado de Santa Catarina possui 295 municípios de diferentes portes,

considerando a heterogeneidade dos territórios, em que as características e demandas da população

atendida se diferencia, é de grande relevância o envolvimento e a participação dos municípios na

obtenção, sistematização e análise dos dados referentes aos usuários atendidos por aquele território,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLITICAS PARA MULHERES E DIREITOS HUMANOS

algo que poderá acontecer através da vigilância socioassistencial do município em articulação com a

vigilância do Estado e com o auxílio das equipes de abordagem social dos municípios, que têm

acesso direto aos usuários e conhecem a realidade do município.

A Vigilância Socioassistencial é responsável pela produção e organização de "dados,

indicadores, informações e análises que contribuam para efetivação do caráter preventivo e proativo

da Política de Assistência Social". A vigilância deve funcionar em nível municipal, estadual e federal,

na Proteção Social Básica e Especial de Media e Alta Complexidade. Com os dados obtidos e sua

análise por proÍissionais da área é possível obter um diagnóstico territorial que subsidiará a gestão na

adequação dos serviços e planejamento das ações de acordo com as especificidades de cada

município, ou seja, com esses dados obtidos pela Vigilância Socioassistencial é possível identificar o

perÍil e a demanda desses usuários.

O Serviço de Abordagem Social tem a finalidade de "assegurar trabalho social de abordagem

e busca ativa que identifique nos territórios a incidência de situações de risco pessoal e social, por

violação de direitos" como a população em situação de rua. O Serviço busca atender as diversas

necessidades mais imediatas da população, realizando encaminhamentos à rede de serviços

socioassistenciais e as demais políticas públicas, na perspectiva de garantia de direitos. Contudo,

além das necessidades imediatas, o Serviço de Abordagem Social é instrumento de identificação das

demandas dos usuários, em situação de risco, daquele território. Por isso, cabe informar que já

existem serviços que realizam a abordagem, a identificação e a sistematização dos dados dessa

população, em âmbito municipal através dos atendimentos da abordagem e dados da Vigilância

Socioassistencial e em âmbito Estadual, através da vigilância Estadual.

Conforme citado pelas normativas, esses dados devem ser capazes de pensar políticas

públicas que atendam essa população em sua integralidade, de criar um plano de superação da

situação de rua.

O público que acessa os Serviços de Acolhimento é diverso, são homens, mulheres, grupos

familiares com especificidade de grandes fluxos de migrantes, gays, lésbicas, transexuais, travestis,

que fazem das ruas a sua morada e que muitas vezes apresentam histórias sucessivas de violação

de direitos decorrentes de discriminação/ submissões as situações que provocam danos e agravos a

sua condição de vida e os impedem de usuÍruir autonomia e bem-estar. Nesse sentido, o Serviço

requer uma equipe preparada, com postura não discriminatória, atenção e escuta qualificada, dentre

outras características necessárias para atender as diversidades deste público.

lnformamos que atualmente no Estado de Santa Catarina existem 09 Centros Pop e 31

lnstituições de acolhimento para essa população, totalizando cerca de 1.550 vagas, conforme dados

do CadSUAS do Ministério da Cidadania, todos estão funcionando regularmente de portas abertas.

Destaca-se ainda que o repasse de recursos do Estado para os Municípios naPolítica de

Assistência Social e realizado por meio do estabelecimento de critériosde elegibilidade e de partilha

que são pactuados na Comissão lntergestores Bipartite (ClB/SC) e deliberados no Conselho Estadual

de Assistência Social (CEAS/SC), e diante disso, os Municípios que atenderem aos requisitos e

critérios definidosse tornarão elegíveis ao recebimento de recursos estaduais, conforme a

partilhadeterminada na mesma pactuação e deliberação.

Desta forma, cabe destacar que, esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

pactuou na Comissão lntergestora Bipartite - CIB ao londo do ano de 2020 o cofinanciamento

estadual no valor de R$ 53 milhões para apoiar financeiramente a execução dos serviços
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLITICAS PARA MULHERES E DIREITOS HUMANOS

socioassistenciais (Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade

e Benefícios Eventuais) que foram repassados em seis parcelas aos municípios catarinenses. No

que tange ao cofinanciamento do ano de 2021, serão repassados R$ 50 milhões em três
parcelas.

Em relação ao diagnóstico desse público em específico, a Diretoria de Assistência Social

não possui, porém segundo o CadÚnico do Ministério da Cidadania, existem 4.952 pessoas em

situação de rua em Santa Catarina (maiol2021):

Município N9 Pessoas Município N9 Pessoas

Florianópolis 1.L99 Três Barras 1

Joinville 619 Tunápolis I
Itaia Í 332 Vargem t
Blumenau 325 Vargem Bonita t
Lages 2r4 Vitor Meireles 1

Balneário Camboriú 193 Xavantina 0
Tubarão 762 Xaxim 3

São José 146 Zortéa 0
Brusque r37 Abdon Batista 0
Criciúma ]'22 AgronômÌca 0

Palhoça 99 Águas Frias 0
BiguaÇu 98 Águas Mornas o

Chapecó 76 Alto Bela Vista 0
Itapema 78 Anchieta o

Gaspar 67 Angelina 0
Jaraguá do Sul 57 Anita Garibaldi 0

Navegantes 54 Anitápolis o
Caçador 47 Armazém 0
Balneário Piçarras 59 Arroio Trinte 0
Rio do Sul 4T Atalanta 0
Barra Velha 38 Barra Bonita 0
Penha 35 Bela Vista do Toldo 0
Laguna 38 Belmonte 0
Guaramirim 19 Bocaina do Sul 0
lmbituba 24 Bom Jardim da Serra 0
Porto Belo 32 Bom Jesus 0

Araranguá 28 Bom Jesus do Oeste 0
Mafra 25 Botuverá 0
Camboriú 18 Braço do Trombudo 0

São Bento do Sul 19 Brunópolis 0

São Francisco do Sul 23 Caibi 0
Garopaba 27 Calmon 0

São Joaquim 2L Campo Belo do Sul 0

Sombrío 26 Catanduvas 0

CurÌtibanos 17 Caxambu do Sul 0
Tijucas 23 Celso Ramos 0

llhota 7I Cerro Negro o

Itupora nga t7 Chapadão do Lageado 0
Balneário Arroio do
Silva 22 Cocal do Sul 0

Bombinhas 23 Coronel Freitas 0

Araquari I4 Coronel Martins 0

Concórdia 2t Cunha Porã 0
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Joaçaba 18 Descanso 0

Santo Amaro da

lmperatriz T6 Dona Emma 0

lndaial 17 Entre Rios 0

Antônio Carlos 5 Ermo 0

São Miguel do Oeste 13 Faxinal dos Guedes 0

Videira 13 Flor do Sertão 0

Capivari de Baixo 7 Formosa do Sul 0

lçara 10 Frei Rogério U

Ítapoá 10 Galvão 0

Braço do Norte 9 Grão-Pará 0

Capinzal 10 Gravatal 0

Guatambu 1 Guabiruba 0

Canoinhas 9 Guaruiá do Sul 0

Urussanga 9 lbiam 0

Xanxerê 7 lbicaré 0

Balneário Rincão 6 lomerê 0

Campos Novos 6 lporã do Oeste 0

Garuvâ 0 lpumirim 0

Governador Celso

Ramos 5 lraceminha 0

Ita pira nsa 3 lrati 0

Papanduva 4 Itá 0

Rio Negrinho 6 Itaiópolis 0

Siderópolis 0 Jaborá 0

Balneário Gaivota 6 Jacinto Machado 0

Jagua runa 4 Jardinópolis 0

Massaranduba 4 José Boiteux 0

Seara 4 Jupiá 0

Águas de Chapecó 3 Laieado Grande 0

Canelinha 2 La urenti no 0

Fraiburgo 2 Leoberto Leal 0

lbirama 4 Lindóia do Sul 0

Lauro Müller 4 Lontras 0

Lebon Régis 5 Luiz Alves 0

Nova Trento I Luzerna 0

Paulo Lopes 2 Macieira 0

Porto União 3 Major Gercino 0

Praia Grande 2 Major Vieira 0

Timbó 3 Maracajá 0

Urubici 3 Meleiro 0

Alfredo Waener 5 Mirim Doce 0

Correia Pinto 2 Modelo 0

Herval d'Oeste 3 Mondaí 0

I rani 2 Monte Castelo 2

Ponte Serrada 0 Morro Grande 0

Santa Rosa do Sul I Nova Erechim 0

Taió 3 Novo Horizonte 0

Abelardo Luz 0 OtacÍlio Costa 0

Aurora I Ouro Verde 0

Nova Veneza 1 Paial 0

orleans t Painel 0

Passo de Torres 3 Palmeira 0

Pouso Redondo 2 Palmitos 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLITICAS PARA MULHERES E DIREITOS HUMANOS

São João Batista t3 Cunhataí 0
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Rio do Cam Paraíso1 0
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São João do ltaperiú 1 Passos Maia 0

Cordilheira Alta 0 Pedras Grandes 0

Forquilhinha 0 Peritiba 0

lmaruí 0 Pinheiro Preto 0

lrineópolis 2 Planalto Aleere 0

Monte Carlo 2 Ponte Alta do Norte 0

Morro da Fumaça 2 Presidente Castello Branco 0

Nova ltaberaba 0 Presidente Getúlio 0

Ouro 2 Presidente Nereu 0

Petrolândia I Princesa 0

Pinhalzinho I Quilombo 0

Pomerode T Rancho Queimado 0

Santa Cecília 7 Rio das Antas 0

5ão José do Cerrito 2 Rio do Oeste 0
São Lourenço do
Oeste 0 Rio dos Cedros 0

Schroeder 0 Rio Fortuna 0

Turvo 2 Rio Rufino 0

Witmarsum 4 Riqueza 0

Aerolândia 0 Romelândia 0

Aeua Doce 0 Salete 0

Apiúna 1 Saltinho 0

Arabutã 0 Salto Veloso 0

Arvoredo I Santa Helena 0

Ascurra 1 Santa Rosa de Lima 0
Balneário Barra do
Sul 0 Santa Terezinha 0

Bandeirante 0

Santa Terezinha do
Progresso 0

Benedito Novo 0 Santiaso do 5ul 0

Bom Retiro 0 São Bernardino 0

Campo Alegre 0 São Bonifácio 0

Campo Erê 1 São Carlos 0

Capão Alto 1 São João do Oeste 0

Corupá 7 São João do Sul 0

Dionísio Cerqueira 1 São José do Cedro 0

Doutor Pedrinho 0 São Martinho 0

Erval Velho I São Mieuel da Boa Vista 0

Guaraciaba 0 São Pedro de Alcântara 0

lmbuia 0 Serra Alta 0

lpira 0 Sul Brasil 0

lpuacu 0 Tierinhos 0

Lacerdópolis 0 Timbé do Sul 0

Maravilha 0 Treviso 0

Marema 0 Treze de Maio 0

Matos Coste 0 I reze I ilras 0

Palma Sola 0 Trombudo Central 0

Pescaria Brava 0 União do Oeste 0

Piratu ba 0 Urupema 0

Ponte Alta 7 Vargeão o

Rodeio 0 Vidal Ramos 0

Sangão 0 Três Barras 1

São CrÌstóvão do Sul U Tunápolis 1

São Domingos U Vargem 1
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TSão 0

Ademais, destacamos que a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, por meio da

Diretoria de Direitos Humanos, realizou no dia 23 de agosto de 2021, uma reunião virtual, contando

com a participação de órgãos governamentais e organizações da sociedade civil, com o objetivo de

retomar as ações para a implantaçãoiimplementação do Comitê lntersetorial de Acompanhamento e

Monitoramento da Política Estadual para a População em Situação de Rua (CIAMP-Rua). A próxima

reunião está prevista para o dia'13 de setembro de2021, quando serão discutidas as propostas de

adequação a minuta do Projeto de Lei que lnstitui a Política Estadual para a População em Situação

de Rua e seu Comitê lntersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, e dá outras providências.

Assim, sob as considerações elencadas e que se fazem afetas a Gerência de Políticas para

Mulheres e Direitos Humanos e a Gerência de Proteção Social Especial de Média Complexidade,

evidenciamos que o Projeto de Lei no 0198.81202'l , que "Dispõe sobre o Cadastro Estadual de

Pessoas em Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina", se faz de grande relevância.

Todavia, se faz necessária a observância as exposições supramencionadas, visto as atribuições e

competências de cada ente.

Atenciosamente,
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PARECER ns 218121 Florianópolis, data da assinatura digital.

ReÍerência: SCC 1 596612021

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei ne 0198.8/2021, que "Dispoe sobre o
Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de Rua, no
âmbito do Estado de Santa Catarina". ManiÍestação da
Gerência de Política para Mulheres e Direitos Humanos
e da Gerência de Proteção Social Especial de Média
Complexidade da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social. lnteresse Público.
Necessidade de estudo. Avaliação. Atribuições e
competências de cada ente.

l- Relatório

Tratam os autos do pedido de análise e parecer oriundo da Diretoria de
Assuntos Legislativos da Casa Civil, encaminhado a esta Pasta por meio do Ofício ne
14541CC-DIAL-GEMAT, tendo por Íundamento o art. 19, do Decreto na 2.382, de
28.8.2014, e tendo por objeto o pedido de diligência ao Projeto de Lei ne 0198.8/2021,
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina (ALESC), que "Dispõe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em
Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina".

É o breve relato dos Íatos, passemos ao mérito.

ll- Fundamentação

O Pedido de Diligência é disciplinado pelo Regimento lnterno da ALESC nos
arts. 71, XlV, 178, X, 197, e pelo Decreto ne 2.38212014 que, que dispõe sobre o
Sistema de Atos do Processo Legislativo.

Nestes termos, a resposta à diligência deverá tramitar instruída com parecer
analítico, Íundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
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assessoramento jurídico e reÍerendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo
dirigente da entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às
Seeretarias de Estado, aos órgãos ou às entidades especiÍicados nos
pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da
DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades considerados
necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto ne 1.317, de 2017)
S 1n A resposta às diligências deverá: l- atender aos quesitos
Íormulados ou às solicitações de maniÍestação contidas na diligência e
ser elaborada em linguagem clara e objetiva, Íornecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais
dúvidas suscitadas; ll - tramitar instruída com parecer analÍtico,
fundamentado e conclusivo , elaborado pela consultoria jurídica ou pela
unidade de assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da
Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação, autarquia,
empresa pública ou sociedade de economia mista consultada; e
(Redação dada pelo Decreto na 1.317, de 2017) lll - ser apresentada
ern meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste Decreto.
(Redação dada pelo Decreto na 1.3'17, de 20171

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social a manifestação acerca da existência ou não de contrariedade
ao interesse público em autógrafo, bem como responder a todos os pedidos de
diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu Regimento lnterno e
no Decreto ne 2.38212014, não lhe cabendo examinar a constitucionalidade das
proposições, visto tratar-se de competência atribuída à Comissão de Constituição e
Justiça da ALESC e à Procuradoria Geral do Estado - PGE.

O Pedido de Diligência ao Projeto de Lei nq 0198.8/2021, visa a obter a
maniÍestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual
competente para Íormular e coordenar as políticas estaduais de assistência social,
direitos humanos, migração e segurança alimentar e nutricional, bem como realizar
estudos e elaborar programas habitacionais, nos termos do art. 34, inc. lll e Vlll, da Lei
Complemenlar ne 7 41 1201 9.

O reÍerido projeto "Dispõe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em
Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina".

Diante da pertinência temática esta Consultoria Jurídica encaminhou o
processo à Gerência de Política para Mulheres e Direitos Humanos da (GEMDH), a qual
se manifestou conjuntamente com a Gerência de Proteção Social Especial de Média
complexidade (GEPSM) desta Pasta, às Íls. 04109, dos autos em destaque, pela
necessidade de observância às disposições mencionadas, visto as atribuições e
competências de cada ente, ante a matéria tratada no Projeto de Lei nq 0198.8/2021
conforme se transcreve:

[...] a Gerência de Políticas paraMulheres e Direitos Humanos
(GEMDH), da Diretoria de Direitos Humanos e a Gerência de Proteção
Social Especial de Média Complexidade, da Diretoria de Assistência
Social informam que:
E importante contextualizar algumas normativas que regulam e
orientam o atendimento à População em Situaçâo de Rua. Dessa
Íorma, viemos trazer alguns pontos reÍerentes à Política Nacional
para a Populaçáo em Situação de Rua e a Política Nacional de
Assistência Social.
A Política Nacional para População em Situação de Rua estabelece
que a rede interestadual deve estabelecer processos de trabalho
que garantam a integralidade no atendimento, visto as múltiplas
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demandas sociais que marcam toda a sociedade, como: a
desigualdade social, o desemprego, a insuficiência ou inexistência
de renda, a falta de moradia, o racismo e até o direito básica à
alimentação. Deste modo, sinaliza a necessidade de promover políticas
públicas que tenham como objetivo principal a construção de planos de
superação da situação de rua, com centralidade no acesso imediato à
moradia, vinculado a outras ações que envolvam todas as
políticas públicas de Íorma que garantam essa integralidade no
atendimento.
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um sistema
descentralizado e participativo, que organiza a Política de
Assistência Social em todo o território Nacional. Sua gestão
é compartilhada e suas competências estão previstas na Norma
Operacional Básica, a qual prevê as responsabilidades do gestor da
Política de Assistência Social em âmbito municipal, estadual e Íederal
acerca da operacionalização dos serviços socioassistenciais, que
são organizados através da vigilância socioassistencial, proteção
social básica e proteção social especial de média e alta
complexidade. De acordo com a Política Nacional de Assistência
Social, as ações das três esÍeras devem ser realizadas de forma
articulada, respeitando os princípios e diretrizes estabelecidos na
Norma. Ademais, é importante observar que entre os eixos
estruturantes da Política de Assistência Social está previsto a
descentralização político-administrativa e a territorialização.
Uma vez que o estado de Santa Catarina possui 295 municípios
de diÍerentes portes, considerando a heterogeneidade dos territórios,
em que as características e demandas da população atendida se
diferencia, é de grande relevância o envolvimento e a
participação dos municípios na obtenção, sistematização e
análise dos dados reÍerentes aos usuários atendidos por aquele
território, algo que poderá acontecer através da vigilância
socioassistencial do município em articulação com a vigilância do
Estado e com o auxílio das equipes de abordagem social
dos municípios, que têm acesso direto aos usuários e conhecem
a realidade do município.
A Vigilância Socioassistencial é responsável pela produção e
organização de "dados, indicadores, inÍormações e análises que
contribuam para efetivação do caráter preventivo e proativo da Política
de Assistência Social". A vigilância deve Íuncionar em nível municipal,
estadual e Íederal, na Proteção Social Básica e Especial de Média
e Alta Complexidade. Com os dados obtidos e sua análise por
profissionais da área é possível obter um diagnóstico territorial que
subsidiará a gestão na adequação dos serviços e planejamento das
ações de acordo com as especiÍicidades de cada município, ou
seja, com esses dados obtidos pela Vigilância Socioassistencial é
possível identificar o peÍil e a demanda desses usuários.
O Serviço de Abordagem Social tem a Íinalidade de "assegurar
trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique nos
territórios a incidência de situações de risco pessoal e social, por
violação de direitos" como a população em situação de rua. O Serviço
busca atender as diversas necessidades mais imediatas da
população, realizando encaminhamentos à rede de serviços
socioassistenciais e as demais políticas públicas, na perspectiva
de garantia de direitos. Contudo, além das necessidades imediatas,
o Serviço de Abordagem Social é instrumento de identificação das
demandas dos usuários, em situação de risco, daquele território.
Por isso, cabe informar que já existem serviços que realizam a
abordagem, a identiÍicação e a sistematização dos dados dessa
população, em âmbito municipal através dos atendimentos da
abordagem e dados da Vigilância Socioassistencial e em âmbito
Estadual, através da vigilância Estadual.
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Conforme citado pelas normativas, esses dados devem ser
capazes de pensar políticas públicas que atendam essa população
em sua integralidade, de criar um plano de superação da situação
de rua.
O público que acessa os Serviços de Acolhimento é diverso, são
homens, mulheres, grupos familíares com especificidade de grandes
Íluxos de migrantes, gays, lésbicas, transexuais, travestis, que Íazem
das ruas a sua morada e que muitas vezes apresentam histórias
sucessivas de violação de direitos decorrentes de discriminação/
submissões as situações que provocam danos e agravos a sua
condição de vida e os impedem de usufruir autonomia e bem-
estar. Nesse sentido, o Serviço requer uma equipe preparada, com
postura não discriminatória, atenção e escuta qualiÍicada, dentre outras
características necessárias para atender as diversidades deste público.
lnformamos que atualmente no Estado de Santa Catarina existem 09
Centros Pop e 31 lnstituições de acolhimento para essa população,
totalizando cerca de 1.550 vagas, conforme dados do CadSUAS do
Ministério da Cidadania, todos estão Íuncionando regularmente de
portas abertas.
Destaca-se ainda que o repasse de recursos do Estado para os
Municípios na Polílica de Assistência Social é realizado por meio do
estabelecimento de critériosde elegibilidade e de partilha que são
pactuados na Comissão lnteÍgestores Bipartite (ClB/SC) e deliberados
no Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS/SC), e diante disso,
os Municípios que atenderem aos requisitos e critérios definidos se
tornarão elegíveis ao recebimento de recursos estaduais, conforme a
partilha determinada na mesma pactuação e deliberação.
Desta forma, cabe destacar que, esta Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social pactuou na Comissão lntergestora Bipartite -
CIB ao londo do ano de 2020 o coÍinanciamento estadual no valor de
R$ 53 milhões para apoiar Íinanceiramente a execução dos serviços
socioassistenciais (Proteção Social Básica, Proteção Social Especial
de Média e Alta Complexidade e Benefícios Eventuais) que Íoram
repassados em seis parcelas aos municípios catarinenses. No que
tange ao coÍinanciamento do ano de 2021, serão repassados Rg 50
milhões em três parcelas.
Em relação ao diagnóstico desse público em especíÍico, a Diretoria de
Assistência Social não possui, porém segundo o CadUnico do
Ministério da Cidadania, existem 4.952 pessoas em situação de rua em
Santa Catari n a (maio I 2021 ) :

t...1
Ademais, destacamos que a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social, por meio da Diretoria de Direitos Humanos, realizou no dia 23
de agosto de 2021, uma reunião virtual, contando com a participação
de órgãos governamentais e organizações da sociedade civil, com o
objetivo de retomar as ações para a implantação/implementação do
Comitê lntersetorial de Acompanhamento e Monitoramenlo da Política
Estadual para a População em Situação de Rua (CIAMP-Rua). A
próxima reunião está prevista para o dia'l 3 de setembro de 2021 ,

quando serão discutidas as propostas de adequação a minuta do
Projeto de Lei que lnstitui a Política Estadual para a População em
Situação de Rua e seu Comitê lntersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento, e dá outras providências.
Assim, sob as considerações elencadas e que se Íazem aÍetas a
Gerência de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos e a
Gerência de Proteeão Social Especial de Média Complexidade,
evidenciamos que o Projeto de Lei ns 0198.8/2021, que "Dispõe
sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em Situaeão de Rua, no
âmbito do Estado de Santa Catarina", se Íaz de grande relevância.
Todavia, se laz necessária a observância as exposições
supramencionadas, visto as atribuições e competências de cada
ente.
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(GriÍou-se)

Como já manifestado, o referido projeto de lei tem como pauta o Cadastro
Estadual de Pessoas em Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina,
consoante inteligência do art. 1q, do projeto.

Nos termos da manifestação da Gerência de Política para Mulheres e
Direitos Humanos da (GEMDH), e da Gerência de Proteção Social Especial de Média
complexidade (GEPSM), entende-se que o objeto da referida proposição, embora
revestido de conteúdo relevante, na medida em que pode fortalecer as políticas
públicas, trata de temática que envolve competências de outros órgãos ou entidades
do Governo, e também matéria que necessita de avaliação, e estudo detalhado acerca
das atribuições de cada ente.

Em que pese não fazer parte do escopo inicial desta análise, sem qualquer
pretensão de exaurir a questã0, esta Consultoria Jurídica traz uma breve análise acerca
da juridicidade da referida proposição legislativa.

É bem verdade que o aumento de despesa em leis de origem parlamentar,
por si só, não acarreta inconstitucionalidade por violação à regra de iniciativa privativa
do CheÍe do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo relativo às matérias
do art. 61, $ 1s, da CRFB.

Sobre essa temática, há recente entendimento exarado pelo Egrégio
supremo Tribunal Federal, no Tema nq 917 da Repercussão Geral, de que não há
inconstitucionalidade em projeto de lei de iniciativa parlamentar que, embora crie
despesa para a Administração Pública, não trata da estrutura ou atribuição de seus
órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, $1e, da cF c/c art.50
$24, da CE).

No entanto, ante uma superf icial análise, infere-se que a presente
proposição legislativa, mais especificamente em seus arts. 4e e 5e, ao criar atribuições
à Secretaria de Desenvolvimento Social, invade a competência privativa do Chefe do
Poder Executivo, por ofensa ao art. 50, S 2 n, Vl e ao ar1.. 7i, I e lV, ambos da
Constituição do Estado, porquanto é de iniciativa privativa do Governador do
Estado a proposição de lei que preveja a criação, extinção de órgãos da
administração pública, assim como sua organização e funcionamento.

Com efeito, ao criar atribuições a órgãos ou entidades do Governo, na
área de competência de outro Poder, in casu, do Executivo, incorre-se também em
possível violação ao princípio da separação de poderes previsto no art. 2o, da
constituição Federal, reproduzido por simetria no art. s2, da constituição
Estadual.

lll- Conclusão

Ante todo o exposto, informa-se que a Gerência de Política para Mulheres e
Direitos Humanos (GEMDH) conjuntamente com a Gerência de Proteção Social
Especial de Média complexidade (GEPSM), desta Pasta, concluíram que o projeto de
Lei ne 0198.812021, que "Dispõe sobre o Cadastro Estadual de Pessoas em Situação de
Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina", embora revestido de conteúdo relevante,
na medida em que pode fortalecer as políticas públicas, trata de temática que envolve
competências de outros órgãos ou entidades do Governo, e também matéria que
necessita de avaliação, e estudo detalhado acerca das atribuições de cada ente.

A consideração superior.

João Paulo de Souza Carneiro
Procurador do Estado de Santa Catarina
(assinado digitalm ente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO

Ofício n. 1125121 Florianópolis,21 de setembro de 2021

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício n' 1 S4ICC-DIAL-GEMAT
(processo digital n'SCC 1596612021), proveniente dessa insigne Casa Civil, referente ao
Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n'0198.8/202'1, que "Dispõe sobre o Cadastro
Estadual de Pessoas em Situação de Rua, no âmbito do Estado de Santa Catarina", oriundo
da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC), encaminhar a lnformação GEMDH/DIDH/GEPSM/DIAS/SDS n" 6212021
(fl. 04/09), o Ofício COJUR n" 28312021 (pá9. 03), e o Parecer Jurídico n' 21812021 (pâg.
10114), os quais corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente,

CLAUDINEI MARQUES
Secretário de Estado do Desenvolvimento
Social

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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Para verificar a autenticidade desta cópia , acesse o link https://portal.sope.sea.sc.oov .br/portal-externo/conferencia-
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL.l0198.8l2021para o Senhor Deputado José Milton
Scheffer, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021
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